
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA – ESTADO DO PARANÁ 
PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO Nº 390 – CNPJ: 75.359.760/0001-99 

FONE/FAX: 44 3562 1383 
 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 – CEP 87260-000 – ARARUNA – PR. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018 - PMA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2018 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO Por Item 
 

RECEBIMENTO DA DOUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS ATÉ: 
DO DIA: 30 de junho de 2018 ATÉ O DIA 12 de julho de 2018                                            
HORA:  08:30 

 

REUNIÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
DIA: 12 de julho de 2018                                            HORA:  09:00 

 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
Praça Nossa Senhora do Rocio, n º - 390 - Centro - Araruna- Paraná. 
Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 
na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA torna público que está instaurando licitação, através do 
presente instrumento, nos termos da Lei n º 8666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, da Lei n 
º 10.520 de 17 de julho de 2011, Decreto Municipal nº. 59/2006 de 30 e junho de 2006, através da 
Pregoeira TATIANI C. SORIANI, nomeada pela Portaria nº. 040/2017, da modalidade Pregão 
PRESENCIAL, tipo Menor Preço Por Item, segundo as condições estabelecidas no presente Edital, nos 
seus anexos cujos temos igualmente, o integram.  
 

 A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 
no termo de referência, facultando-se a ao licitante a participação em quantos grupos forem de 
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõe. (Quando por LOTE) 

OU 

 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no termo de referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem do seu interesse. (Quando por ITEM) 

 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação ocorrerá por conta de Recursos 
das seguintes dotações orçamentárias: 
03.001.04.122.0002.2.130.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 

DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto: Contratação de empresa que comercialize a venda da licença 

de uso do software de sistema de gestão previdenciária para efetuar a correta aferição dos 
pagamentos dos encargos previdenciários de acordo com a legislação vigente, com o objetivo de 
desonerar a folha de pagamento da Prefeitura para os períodos subsequentes, fundamentada 
legalmente, bem como a identificação de valores pagos à maior de acordo com as obrigações 
acessórias apresentadas nos últimos exercícios dentro do prazo prescricional, abrangendo as 
áreas previdenciária e trabalhista, recuperação de tributos do INSS das operações praticadas pela 
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Prefeitura, bem como o treinamento e capacitação da equipe para a correta utilização do 
software, atualizações de todas as normativas e legislação., conforme condições, quantidades, 
exigências e especificações estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência, no Edital e seus 
Anexos. 

1.2 – Valor máximo do edital: R$ 380.000,00(trezentos e oitenta mil reais) 
1.3. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Modelo de Procuração para Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo de Declaração das Condições de Habilitação; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade e de Não Existência de Trabalhadores Menores; 
Anexo VI – Modelo de declaração de Inexistência de Parentesco 
Anexo VII – Minuta do contrato. 
 

1. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
2.1.  Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, qualquer 
cidadão poderá solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra 
cláusulas ou condições do Edital, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 
(três) dias úteis cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. (Art. 41 § 1º da Lei 8.666/93). 
2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
2.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
2.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório. (Art. 41 § 2º da Lei 8.666/93). 
2.5. As impugnações deverão ser protocoladas por escrito, no prazo acima estabelecido no setor de 
protocolos desta Prefeitura, por responsável da empresa devidamente habilitado para tal ato. 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar do Pregão as empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
da licitação e que:  
3.1.1. Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação aceitos no 
original ou por cópia autenticada por cartório competente, não sendo aceito, em hipótese alguma, 
apresentação de documentos para autenticação pelo Pregoeiro; 
As estrangeiras autorizadas a funcionar no país; desde que tenham uma filial no município. 
3.2. Não poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL as empresas que: 
3.2.1. Se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de credores, 
processo de insolvência, dissolução e liquidação, em recuperação judicial ou em processo de 
recuperação extrajudicial; 
3.2.2. Se encontrem em regime de consórcio de empresas, qualquer que seja sua constituição, e 
também empresas controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
3.2.3. Tenham sido declaradas inidôneas ou suspensas por órgão da Administração Pública, Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial 
da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
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3.2.4. Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores da Prefeitura 
Municipal de Araruna – Paraná. 
3.2.5. Associações sem fins lucrativos/econômicos, constituídas por estatutos ou atas de 
posse/presidência. 
3.3. A participação no Pregão importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 
deste Edital. 
3.4. No presente edital não há exigência de proposta eletrônica. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes do Pregão, consoante previsão 
estabelecida no seguinte item deste Edital, o representante da proponente entregará ao pregoeiro 
documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua 
autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, com fotografia. 
4.2. O credenciamento far-se-á SOMENTE pela CARTA DE CREDENCIAMENTO anexa a este edital 
(Anexo III), com firma reconhecida, acompanhada de cópia de documento com foto do representante e 
de todos os sócios também autenticados e cópia autentica do contrato social. Este credenciamento, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do Pregão, dará o poder de formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame. 
4.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio/ proprietário, deverá apresentar 
cópia autenticada do respectivo contrato social ou documento equivalente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente 
com a cópia do documento com foto também autenticado.  
4.3.1.  As cópias dos documentos autenticados apresentados junto com o credenciamento isentam da 
obrigatoriedade de reapresentar esse documento junto ao envelope n. 2 – documentos de habilitação. 
4.4. Será admitido participar do certame, apenas um representante por proponente. 
4.5. A licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e ficará 
obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 
4.6. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o pregoeiro ou cujo 
documento de credenciamento esteja irregular ficará impedido de participar das fases de lances 
verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a 
licitante durante a reunião de abertura dos envelopes, Proposta ou Documentação, relativos a este 
Pregão, caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
4.7. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 
4.8.  O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual quando houver ultrapassado o limite de 
faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, no ano fiscal 
anterior, ou por outra razão perder a condição de beneficiário do tratamento diferenciado, sob pena de 
ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais 
sanções caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos em Lei. 
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4.9. A NÃO apresentação dos documentos exigidos no Item 4.2 – Carta de Credenciamento, documento 
do representante e do proprietário concedente dos direitos e contrato social (todos autenticados) não 
inabilita o participante, porém, não o credencia perante o pregoeiro e desta forma, fica impedido de dar 
lances, manifestar recurso ou qualquer ato do gênero correspondente ao certame, não cabendo 
qualquer recurso ou alegação de desconhecimento do fato. 
 - A apresentação do documento original não substitui a ausência da cópia autenticada. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DA ENTREGA DOS 
ENVELOPES PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação e dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação será levada a efeito 
juntamente a fase de credenciamento. 
5.1.1. A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação NÃO deve integrar os 
envelopes proposta de preços e documentos de habilitação, constituindo-se em documento a ser 
fornecido separadamente, de acordo com modelo constante do Anexo IV, com o carimbo de CNPJ da 
licitante, sob pena de desclassificação.  
5.2. Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a declaração de que a proponente 
cumpre os requisitos de habilitação. 
5.2.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em consequência, 
o recebimento dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação. 
5.2.2. O atendimento desta exigência, até o final desta fase, é condição para que a proponente continue 
participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos envelopes proposta de preços e 
documentos de habilitação. 
5.2.3. Após finalizada a fase de credenciamento, e após todas as participantes assinarem os documentos 
das concorrentes, não será permitida nova consulta dos mesmos, uma vez que assinado entende-se 
como aceite. 
5.2.4. As declarações constantes nos anexos IV, V e VI deverão acompanhar os documentos de 
CREDENCIAMENTO, sendo vedada a entrega dos mesmos depois de terminada a referida fase. 
5.2.5. Existindo a exigência de HABILITAÇÃO TÉCNICA, a mesma deverá ser apresentada logo após se 
encerre o CREDENCIAMENTO, sob pena de desclassificação. 
5.2.6. As propostas e os documentos de habilitação deverão estar acondicionados em envelopes ou 
volumes separados, e lacrados não sendo aceito em hipótese alguma, envelopes abertos e deverão 
conter as seguintes especificações e endereçamento: 
 

AO MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA PROPONENTE 

EDITAL DE PREGÃO N. 28/2018 
ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

AO MUNICÍPIO ARARUNA - PR 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA PROPONENTE 

EDITAL DE PREGÃO N. 28/2018 
ENVELOPE N. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.3. A ausência ou incorreções nos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não constituirá 
motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes e/ou retificá-las a 
pedido do pregoeiro. 
5.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação da(s) licitante(s) autor(as) da(s) melhor(es) 
proposta(s) serão abertos para avaliação do atendimento das exigências consignadas no Edital, 
originalmente firmadas em declaração, sendo que os demais envelopes, contendo a documentação das 
empresas não classificadas, serão devolvidos fechados, para os devidos representantes, após a 
assinatura da respectiva ata de registro de preço, exceto das licitantes desclassificadas, que serão 
entregues ao final da sessão pública; 
5.4.1. Os documentos utilizados para o credenciamento não serão devolvidos mesmo que a empresa 
não arremate nenhum item da licitação, uma vez que lançada como participante se faz necessário seu 
cadastro no Sistema utilizado por esta Prefeitura. 
5.5. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o órgão 
promotor da licitação. 
5.6. Após a entrega dos envelopes não serão aceitas retificações de preços ou condições. 
5.7. Após o término da licitação, os documentos e propostas pertinentes ao processo serão arquivados e 
passarão a integrar a referida licitação, ao modo que, os invólucros serão descartados. 
5.8. Os documentos para CREDENCIAMENTO, declarações anexas e habilitação técnica (quando houver) 
deverão ser protocoladas junto aos envelopes I e II antes do início da sessão, obrigatoriamente. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
6.1.1. Nome, endereço, CNPJ; 
6.1.2.  Número do processo administrativo e deste Pregão;  
6.1.3.  Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações do ANEXO II deste edital;  
6.1.4.  Preço unitário, em moeda corrente nacional, valor total de cada lote com somente duas casas 
decimais após a vírgula, marca, apurado nos termos deste item, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação;  
6.1.4.1. Não cumprindo todos os requisitos exigidos nos itens acima, estará a proponente 
desclassificada do certame. 
6.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 6º da Lei nº 
10.520/2011.  
6.1.6. Não serão consideradas as ofertas de vantagens não previstas neste Edital. 
6.1.7. Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que 
apresentar preços global ou unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
6.2. Não participarão da licitação, as empresas que não apresentarem além da proposta impressa, 
a proposta eletrônica devidamente preenchida com os dados do fornecedor, valor unitário/total e a 
respectiva marca, devendo atender-se aos requisitos do item 6.1.4, sob pena de desclassificação.  
6.3. A proposta eletrônica que não for reconhecida pelo Sistema desta Prefeitura, desclassificará 
automaticamente a licitante.  
6.4. A proposta eletrônica encontra-se disponível para Download no site www.araruna.pr.gov.br.  
6.5. Se apenas uma das propostas eletrônicas estiver de acordo e for gerada normalmente, todas as 
demais estarão desclassificadas, não sendo aceito a digitação das demais propostas pelo pregoeiro. 

http://www.araruna.pr.gov.br/
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6.6. Não serão aceitas quaisquer alegações de ausência da proposta eletrônica, devido a 
desconhecimento ou afins. 
6.7. No caso de licitação sem exigência de proposta eletrônica solicitado nos itens 3.5 e 3.6 deste edital 
como CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO, desconsiderar as informações dos itens 6.2 ao 6.6, 
sendo eles, requisitos a serem cumpridos apenas no caso de exigência de proposta eletrônica. 
(Consultar existência da exigência no item 3.4/3.5). 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
Os licitantes deverão apresentar a documentação a seguir indicada, sem prejuízo de outros documentos 
a serem definidos e fixados em aditivos a este Edital ou em avisos específicos, quando o objeto da 
licitação sujeitar-se a legislação específica: 
 
7.1 Da Habilitação Jurídica: 
7.1.1. No caso de Microempreendedor individual (MEI) – Certificado de registro comercial (autenticado). 
7.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. Devidamente registrado na junta comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. (Autenticados) 
7.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no registro civil de pessoas jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova de indicação de seus administradores. (Autenticados) 
7.1.4.. A apresentação do documento de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa a sua 
apresentação na forma do item 7.1.1. 
7.1.5. Certidão Simplificada emitida pela JUNTA COMERCIAL, em original ou devidamente autenticada 
para fins de comprovação de ME/EPP no caso de licitação exclusiva ou para fins de tratamento 
diferenciado conforme lei 123/2006. (Deverá ser apresentada logo após o credenciamento) sob pena 
de desclassificação em caso de licitação exclusiva. 
 
7.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
7.2.2. Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais da Divida Ativa da União e Seguridade Social, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; (Art. 29, III e IV, da Lei 8.666/93). 
7.2.3. Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da empresa licitante, na forma da lei; 
7.2.4. Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da localidade 
ou sede da empresa licitante, na forma da lei; 
7.2.5. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS –, na forma da Lei n. 8.036/90; 
7.2.6. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1º de maio de 1943. 
7.2.7. Alvará de autorização de funcionamento expedido pela Fazenda Municipal em original ou 
autenticado (em validade). 
7.2.8. Balanço Patrimonial, e demonstrações contábeis do último exercício social, mencionado 
expressamente em cada balanço o número do livro Diário e das folhas em que se encontra transcrito o 
número do registro do livro na Junta Comercial, de modo a comprovar a boa situação financeira da 
empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 ( três ) meses da data da apresentação da proposta; 
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 A apuração da boa situação financeira da empresa se dará mediante a aplicação da seguinte 
formula contábil: 

1) Índice de liquidez corrente (LC): avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações à curto 
prazo. 
AC = igual ou superior a 1 
PC 
2) Índice de liquidez geral: mede a capacidade da empresa liquidar suas dívidas à curto e longo prazo. 
(AC + RLP) = igual ou superior a 1 
(PC + ELP) 
3) Índice de solvência geral: expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de 
falência. 
AREAL = igual ou superior a 1,0 
(PC + ELP) 
Onde: AC – Ativo Circulante 
PC – Passivo Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
ELP – Exigível a Longo Prazo 
AREAL – Ativo total diminuído dos valores não passíveis de conversão em dinheiro (ex: ativo diferido, 
despesas pagas antecipadamente, imposto de renda diferido, etc.) 
 
7.2.9 Caso a licitante detentora do menor preço seja ME/EPP/MEI, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
§ 1º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. (Lei Complementar 123/2006). 

 

 As empresas deverão estar habilitadas e regulamentadas para atuar na área de Tecnologia da 
Informação, devendo obrigatoriamente estar explicito em seu contrato social e ou Estatuto, bem 
como a descrição das atividades econômicas a serem prestadas em seu Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica e Cnae. 

 As empresas deverão possuir patrimônio líquido ou o capital social integralizado no valor mínimo 
de R$ 50.000,00(Cinquenta Mil Reais), constituído em seu contrato social e contabilizado em seu 
balanço ou balancete devidamente registrado, em caso de empresa com Estatuto, também deve 
estar contabilizado em seu balanço ou balancete devidamente registrado. 

 A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos possíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 A Prefeitura Municipal de ARARUNA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade 
e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será 
inabilitado. 
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 As empresas deverão homologar previamente seu software com a prefeitura, para estarem aptas 
a participar do pregão. 

 
7.3 Da Qualificação Econômica Financeira 

7.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 
 
7.4. Das Declarações em anexo ao edital 
Como condição para participação no PREGÃO SRP, o licitante deverá apresentar junto ao 
CREDENCIAMENTO, as seguintes declarações: 
7.4.1. Declaração das Condições de Habilitação,  afirmando que está ciente e concorda com todas as 
condições contidas no edital e seus anexos, bem como que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. (Modelo obrigatório do anexo IV). A Declaração deverá ser apresentada 
devidamente assinada e carimbada pelo proprietário da empresa.  
7.4.2. Declaração de idoneidade e de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, com o carimbo CJNP da licitante conforme anexo V, emitida pelo próprio 
proponente de que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública 
de qualquer esfera de Governo, com o carimbo CNPJ da licitante; 
7.4.3. Declaração de inexistência de parentesco e inexistência de vedação de participar em licitação, 
conforme anexo VI. 
7.4.4. Para atendimento as exigências dos itens 7.4.1 e 7.4.2 e 7.4.3, são obrigatórias o uso dos modelos 
constante dos Anexos. 
7.5.  As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas 
desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização 
da sessão pública do Pregão. 
7.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
7.6.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo; 
7.6.2. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
7.6.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
7.7. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia, autenticado por cartório competente ou por funcionário da licitação, (até 1 dia útil antes da 
data da abertura) ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
7.8. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
7.9. OBSERVAÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DAS REFERIDAS DECLARAÇÕES FORA DOS ENVELOPES I E II 
INABILITARÁ A LICITANTE, DESCLASSIFICANDO-A DO CERTAME, NÃO SENDO ACEITO NENHUM DOS 
INVÓLUCROS. 
 
7.10. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
7.10.1. As empresas deverão possuir ao menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, que comprove 
experiência relativa ao objeto licitado, ou seja, disponibilização de software de gestão previdenciária, de 
acordo com o Art. 30 da lei de licitações 8.666, Inciso II, diante da complexidade do trabalho 
comprovando a boa execução do trabalho em outras Administrações Públicas ou Empresas de Direito 
Privado. (Deverá ser apresentado junto ao Credenciamento sob pena de inabilitação). 
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7.11. TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICRO EMPRESAS E EPP 

7.11.1. Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.11.2. Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de formalização do 
ajuste. 
7.11.3. Em conformidade com a LC n º - 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.11.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o item 
imediatamente anterior, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
7.11.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item imediatamente anterior 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2011, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

8 DOS PROCEDIMENTOS 
8.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame e recebimento dos envelopes com propostas e documentação de habilitação.  
8.2. Em seguida o pregoeiro procederá à abertura do Envelope n.º 01, contendo a Proposta de Preços 
dos licitantes que tiverem apresentado TODOS OS DOCUMENTOS exigidos junto ao credenciamento, 
ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia dos preços, 
observando a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao preço total, procedendo-se às 
correções de eventuais erros, tomando como corretos e adotando como critério de aceitabilidade o 
valor apresentado no campo preço unitário. O participante que não credenciar-se junto ao pregoeiro, 
não será desclassificado do certame, porém, não terá direito de ofertar lances, manifestar recurso 
nem qualquer outro ato discricionário de representante legal. Porém o participante que não 
apresentar as declarações exigidas juntamente com seu credenciamento, ficará inabilitado para o 
certame, pois trata-se de documentação de habilitação prévia. 
8.3. Durante o julgamento e análise das propostas, o pregoeiro verificará uma a uma, desclassificando 
desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 
8.4. Após proceder conforme descrito no item imediatamente anterior, o pregoeiro selecionará as 
propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios: 
8.4.1. Classificará a licitante autora da proposta de menor preço e todas aquelas apresentadas com 
preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço ofertado, 
disposto em ordem decrescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de 
lances verbais. 
8.4.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três), incluindo a 
primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados. 
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8.4.3. Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances, realizar-
se-á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances. 
8.4.4. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
8.5. O pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 8.4 para a apresentação de lances 
verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de 
maior preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor.  
8.6. O pregoeiro, durante da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre os lances, 
para agilizar a sessão. 
8.7. Na fase de lances verbais não será permitido o uso de celulares ou qualquer outro meio de consulta. 
8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 
da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 
efeito de ordenação das propostas. 
8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades previstas neste Edital. 
8.10. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas. 
8.11. Quando conveniente para o Pregoeiro, na própria sessão pública a licitante deverá comprovar a 
admissibilidade, pelos meios formais, de sua proposta ou lance. 
8.12. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao 
desatendimento das especificações técnicas exigidas neste Edital e seus anexos a critério do órgão 
licitador, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até que uma atenda às exigências. 
8.13. Uma vez encerrada a etapa competitiva, não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços 
ou quaisquer outras condições oferecidas. 
8.14. Será admitido de cada licitante o recebimento de somente um envelope para cada uma das formas 
explicitadas deste Edital.   
8.15. O pregoeiro poderá, por ato discricionário, classificar todas as propostas apresentadas, desde que 
não ultrapassem o valor máximo estabelecido no edital. 
8.16. Será desclassificada a proposta que: 
8.16.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.16.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 
8.16.3. Não apresentar as especificações técnicas quando exigidas no termo de referência e seus 
anexos. 
8.16.4. Contiver oferta ou vantagem não previstas neste edital. 
Ou ainda: 
8.16.5. Apresentar na composição de seu preço: 
8.16.5.1. Taxas e encargos sociais 
8.16.5.2. Taxa de insumos em desacordo com os preços de mercado. 
8.17. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todo 
o edital. 
8.18. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se inexequível 
a proposta de preços ou lance que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos, que 
apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado. 
8.19. O exame de inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48 §§1º e 2º da Lei Federal 
8.666/93. 
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8.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do art. 43 da Lei 
8.666/93. (SÚMULA 262 TCU). 
 
8.21. DA EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP E MEI – LEI COMPLEMENTAR 123-2006 

Art. 48, I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais);   
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

8.21.1. Tratando de licitação por itens, cujo os mesmos não excedam o valor de R$80.000,00 (oitenta 
mil Reais), a licitação será exclusiva para micro empresas, empresas de pequeno porte e micro 
empreendedores individuais. 
8.21.2. Não havendo 03 participantes nestas condições, fica aberta a participação de demais empresas, 
aplicando assim, o benefício previsto no artigo 48 § 3º da referida Lei, quando me/epp/mei locais ou 
regionais ou subsidiariamente o desempate previsto no artigo 44 da mesma Lei. 
 

9 DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
9.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à 
abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação do autor das propostas classificadas, 
para confirmação de suas condições habilitatórias, com base nas exigências estabelecidas. 
9.2. Caberá o Pregoeiro inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos 
documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade. 
9.3. Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais, desde que, 
tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração, ficando a critério exclusivo do 
pregoeiro esta decisão. 
9.4. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro analisará a 
documentação de habilitação das empresas remanescentes respeitando a ordem de classificação. 
9.5. Não se aplica ao item 9.3 erros existentes na proposta de preço, bem como itens sem marca, 
valores com mais de 02 (duas) casas decimais diferentes de zero. 
 

10 SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
10.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 

11 DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
11.1. Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s) titular(es) 
da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro comunicará as licitantes 
da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 
11.2. Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a 
adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 
 

12 DOS RECURSOS 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art47
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12.1. Se o resultado da decisão não for aceito, qualquer licitante, na mesma sessão de proclamação da 
vencedora da licitação, poderá manifestar imediata e fundamentadamente a intenção de recorrer do 
ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata. 
12.2. Havendo quem manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a motivação da intenção de recorrer, para 
DECIDIR se admite ou não o recurso. 
12.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, concedendo ao 
interessado, na própria sessão, o prazo de 05 dias úteis para a apresentação das razões recursais, 
oportunidade em que serão também intimados os demais participantes, para, querendo, apresentar 
impugnações ao recurso, em igual número de dias, contados do término do prazo recursal concedido ao 
recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório. (art. 109, I da Lei Federal 
8.666/93). 
12.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
12.5. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, e protocolados na Prefeitura Municipal de Araruna - PR, para que, no prazo 
estabelecido no item 12.3 deste Edital, proceda à entrega ao Pregoeiro responsável pela licitação. 
12.6. Não serão aceitos recursos ou impugnações interpostos através de fac-símile, e-mail ou cuja 
petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou por quem não esteja legalmente habilitado para 
representar a empresa licitante, bem como com procurações ou documentos que não sejam em 
original. 
12.7. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas 
dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 
12.8. Improvido o recurso, serão remetidos os autos, com seu relatório em favor da manutenção do 
decidido, à autoridade superior, a quem caberá manter ou reformar a decisão. 
12.9. A inocorrência de imediata manifestação da licitante do interesse de interposição de recurso ou 
sua apresentação imotivada ou insubsistente implicará em preclusão do direito de recorrer do ato 
decisório. 
12.10. As representantes das proponentes são inteiramente responsáveis pelos atos praticados durante 
todo o certame. Desta forma, recursos interpostos sem fundamento legal, ou, com a mera intenção de 
tumultuar ou protelar o processo e sua conclusão, serão penalizados com multa de 10% do valor total 
da Licitação, mais os custos com publicação do referido edital.  
12.11. Empresas que ofertarem preços inexequíveis, obrigando a esta Pregoeira a cancelar a licitação, 
ou ainda, as que desistirem dos itens adjudicados, mesmo antes da assinatura da ata ou contrato, serão 
penalizadas com multa de 10% do valor total do certame, além da inclusão no CNPJ no cadastro de 
IMPEDIDOS DE LICITAR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. 
12.12. Aplica-se a mesma sanção do item 12.11 às empresas vencedoras que desistirem dos lotes/itens 
arrematados por terem ofertado preços não praticados no mercado ou por razões infundadas. 
12.13. Conforme dispõe o artigo 4º, XVIII da Lei 10.520/02, o recurso deverá ser interposto na sessão, 
imediata e motivadamente após a declaração do vencedor do certame. 
Assim, deverá o licitante/preposto estar presente para se manifestar imediata e motivadamente sobre 
sua intenção de recorrer, devendo registrar verbalmente na sessão quais os atos que discorda, bem 
como o motivo pelo qual discorda, apontando os artigos que foram infringidos ou desrespeitados, sob 
pena de decadência deste direito. 
Portanto, se, no ato na sessão alguma proponente simplesmente alegar que tem intenção de recorrer, 
mas que não apresentar razões plausíveis, o mesmo será indeferido de plano, uma vez que a 
administração pública segue, além do princípio da legalidade, também e não menos importante o 
principio da eficiência que não pode ser colocado em risco sem razões devidamente fundamentadas 
conforme a lei. 
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12.14. As decisões a respeito de recursos e ou impugnações, erratas, adendos, intimação para 
apresentação de contrarrazões e afins, serão publicadas no site www.araruna.pr.gov.br.  
 

13 DA HOMOLOGAÇÃO/ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1. Decididos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o processo da 
licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado e convocação da 
licitante vencedora para a assinatura do contrato, a qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, 
por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos termos do Edital e 
ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados 
ou de seus representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
13.2. A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
13.3. A ADJUDICATÁRIA DEVERÁ ASSINAR o contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, da 
publicação da homologação do certame, na Prefeitura Municipal de Araruna – Departamento de 
Licitações, sendo vedado o envio de qualquer documento via correio ou outros meios. 
13.4.  O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração, nos termos do art. 64, § 1º, da Lei n º 8666/93. 
13.5.  É facultado à Administração quando o convocado não assinar o contrato ou não aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 
revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei n º 8666/93. 
13.6. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar o 
contrato dentro do prazo previsto no item 13.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita à multa de 10% (Dez) por cento sobre o valor estimado do fornecimento, além de 
outras sanções cabíveis e previsto no art. 87 da Lei nº 8666/93. 
 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, 
informando o Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
14.2. Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e contrato. 
14.3. Fornecer produtos e serviços (conforme o objeto) de boa qualidade, de acordo com o disposto 
neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
14.4. Efetuar a reposição, no prazo de 24 (Vinte e Quatro) horas, dos produtos ou serviços que 
estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou ainda, os que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, sem qualquer ônus para adquirente; 
14.5. Arcar com todos os ônus necessários, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, 
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como 
quaisquer despesas referentes ao objeto contratado; 
14.6. Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto 
contratado; 
14.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento 
por escrito da Contratante; 
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14.8. Seguir rigorosamente o prazo de entrega e execução. 
14.9. Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do art. 67, a Lei n º 8666/93; 
15.2. Vetar a prestação de serviços ou recebimento dos objetos que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde da população; 
15.3. Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva prestação de serviços, ou entrega do objeto 
desta licitação; 
15.4. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
15.5. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
15.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
 

16. LOCAL DE ENTREGA/PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
16.1.  As entregas/serviços serão realizadas/prestados no Município de Araruna, mediante solicitação 
no prazo máximo de 24 horas, conforme anexo I – termo de referência. 
16.2. Toda a execução do objeto será conferida.  
16.3. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos/serviços, 
obrigando-se a refazer aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
16.4. O objeto do presente pregão deve-se fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura correspondente 
contendo a descrição do objeto. 
16.5. Da entrega/execução: De segunda à sexta feira, em diversos horários conforme termo de 
Referência. Algumas entregas ou prestação de serviços serão em caráter emergencial podendo ocorrer 
após o horário comercial, finais de semana e feriados, não devendo este, ser motivo para alteração nos 
valores já estabelecidos. 
16.6. O prazo de vigência do contrato será de até 12 meses após sua assinatura. 
 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1. O pagamento, decorrente do objeto desta licitação, será mediante crédito em conta corrente 
devidamente cadastrada no CNPJ da empresa, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou entrega dos materiais, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
17.2. A empresa deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND FEDERAL e FGTS com validade 
e a cópia da respectiva nota de empenho. 
17.3. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será 
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
17.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 
17.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora. 
17.6. O Município de Araruna não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 
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17.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
17.8. No ato da emissão da nota fiscal, o fornecedor deverá informar no corpo da mesma os dados 
bancários para depósito, com conta jurídica no CNPJ da licitante. 
17.9. As faturas que apresentarem incorreções, valores adversos do contratado, ou especificação 
diferente do objeto da licitação serão devolvidas ao emitente para correção. 
17.10. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail: licitacao@araruna.pr.gov.br ficando por 
conta da contratada a responsabilidade de confirmação do recebimento. 
17.11. Para emissão da Nota fiscal, será enviado uma NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA expedida por 
este departamento, onde a mesma deverá ser emitida de acordo com os dados nela apresentados. 
Qualquer divergência de dados é motivo de recusa pelo departamento de contabilidade, 
impossibilitando assim o posterior pagamento. 
 

18. DAS PENALIDADES 
18.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 
8.666/1993, no art. 7º da Lei n. 10.520/2011 e no art. 8º da Instrução Normativa n º - 37/2009 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 
18.2. No caso de não cumprimento dos prazos, será aplicada à contratada multa moratória de valor 
equivalente a 10% sobre o valor total da proposta limitada a 2% do valor contratual. 
18.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município de Araruna poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de 
multa corresponderá a 10% sobre o valor total do contrato. 
18.4. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, 
ainda que não explicitadas. 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância com os 
termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente, 
desconhecimento das regras constantes deste instrumento ou discussão sobre decisão de 
desclassificação. 
19.2. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos 
documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a ressarcimento. 
19.3. O Pregoeiro, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança do 
fornecimento, e não contrariem a legislação vigente, PODERÁ sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue necessário, a promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
19.4. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a 
realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil, 
prevalecendo o horário estabelecido. 
19.5. O órgão licitador PODERÁ suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no todo ou 
em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus 
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representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste 
Edital ou de seus anexos, se for o caso. 
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
19.7. Os objetos advindos do presente processo licitatório aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
19.8. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Peabiru - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
19.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Araruna - PR, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 
recebimento das propostas devendo ser respondida pelo Pregoeiro no prazo de 01 dia, sendo vedados 
os esclarecimentos por telefone ou e-mail. 
19.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n º 10.520/2011, 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal n º 
8.666/93 e suas alterações. 
19.11. Havendo divergência de informações entre: edital, minuta da ata/contrato e termo de 
referência, levar em consideração o contido no termo de referência, por tratar-se de elaboração 
específica de cada objeto. 

 
 
 

Araruna - PR, 29 de junho de 2018 
 
 
 
 
 

 
____________________________________________ 

TATIANI C. SORIANI 
PREGOEIRA
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa que comercialize a venda da licença de uso do software de sistema de 
gestão previdenciária para efetuar a correta aferição dos pagamentos dos encargos previdenciários de 
acordo com a legislação vigente, com o objetivo de desonerar a folha de pagamento da Prefeitura 
para os períodos subsequentes, fundamentada legalmente, bem como a identificação de valores 
pagos à maior de acordo com as obrigações acessórias apresentadas nos últimos exercícios dentro do 
prazo prescricional, abrangendo as áreas previdenciária e trabalhista, recuperação de tributos do INSS 
das operações praticadas pela Prefeitura, bem como o treinamento e capacitação da equipe para a 
correta utilização do software, atualizações de todas as normativas e legislação. sob formas e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e seus Anexos. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 2.1. A regra matriz – tributária da contribuição social está arquitetada na Constituição Federal, em seu 
art. 195, onde destacamos: 
“Art.195 A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I .do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma 
da lei, incidentes sobre: 
a) A folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 
mesmo sem vínculo empregatício; 
b) A receita ou faturamento; 
c) O lucro;... 
9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo 
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 
atividade econômica, da utilização intensiva da mão de obra, do porte da 
empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho”. 

 
Atualmente, pela Lei de Custeio da Previdência Social nº 8.212/91, o contribuinte está sujeito à 
alíquota de 20% acrescido de 8,5% (variável de acordo com a atividade econômica desenvolvida) a 
título de contribuições. 
Ora, a remuneração tem como causa o trabalho efetivamente prestado ou a disponibilidade do 
empregado perante o seu empregador. 
Dentro da base de cálculo da folha de pagamento dos empregados da PMA além dos salários 
também se incluem todas as formas de remuneração de ganhos habituais. 
A lei nº 11.941/09 disciplina que as contribuições nela especificadas poderão ser restituídas ou 
compensadas nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFH), advindo daí a Instrução Normativa RFB nº 1.300/12, que preconiza: 

“Art. 56. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições 
previdenciárias previstas nas alíneas “a” a “d” do inciso I ao parágrafo 
único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso, inclusive o 
crédito relativo à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 
(CPRB), poderá utilizá-lo na compensação de contribuições 
previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes”. 
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A regulamentação que rege a base de cálculo para incidência da contribuição social é alterada 
constantemente seja por normatização da autoridade previdenciária, seja por Súmulas dos 
Tribunais, entre outros. 
Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça considera que a contribuição previdenciária só incide 
sobre determinada parcela, quando a mesma constitui remuneração pelos serviços prestados, não 
afetando os valores pagos a título de verbas não salariais. 
Sendo assim, conforme instrução Normativa da Receita Federal do Brasil e também as pacificações 
e entendimento dos tribunais que os eventos considerados como “Verbas Indenizatórias” não 
destinadas a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial, devido não ter a parte laboral 
aplicada. 
Com tantas alterações e entendimentos advindos de esferas diferentes urge analisarmos os 
cálculos previdenciários e os recolhimentos efetuados pela PMA visando atualizar os 
procedimentos ora adotados com a mais recente normatização. 
Para tanto será necessário, além de profundo conhecimento da legislação e doutrinas vigentes, 
uma ferramenta que faça o cálculo segundo tais regras, permitindo a emissão de planilha com 
valor para compensação tributária, se for o caso com a devida justificativa legal. 
Diante do exposto, o presente expediente visa contratar ferramenta de software para atualizar os 
cálculos previdenciários incidentes sobre a folha de pagamento da PMA, identificar os eventos 
correspondentes a verbas indenizatórias que já são considerados pela própria Receita Federal do 
Brasil e os pacificados por Súmulas dos Tribunais na base de cálculo para efeito de incidência do 
INSS, culminando com compensações na esfera administrativa.  
 
 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total. 

1 LOCAÇÃO DE SOFTWARE UN 1 380.000,00 380.000,00 

 
1 – CÁLCULO VERBAS INDENIZATORIAS 
1.1 O software deverá fornecer módulos para cálculo de verbas indenizatórias de forma eletrônica, 
cujo principal objetivo é a desoneração da folha de pagamento para os períodos subsequentes e a 
identificação de valores pagos à maior de acordo com as obrigações acessórias apresentadas nos 
últimos exercícios dentro do prazo prescricional. 
1.2 O objetivo dos módulos será de fornecer relatórios que auxiliem na identificação dos possíveis 
eventos que possuem características indenizatórias de acordo com a legislação vigente, base de 
cálculos e índices de apuração. 
1.3 O software deverá analisar os arquivos em meio magnético e fornecer relatórios apontando as 
possíveis inconsistências e irregularidades encontradas sempre baseados na legislação vigente, bem 
como a consistência na base de cálculo de apuração; 
1.4. Não será permitida nenhuma alteração no sistema utilizado atualmente no departamento de 
pessoal do município. 
 
2 – ADEQUAÇÃO CORRETA DO RAT. 
2.1.O software deverá fornecer módulos de alocação do Servidor de acordo com seu CNAE, realizando 
o levantamento para correto enquadramento de forma eletrônica, cujo principal objetivo é a 
desoneração da folha de pagamento para os períodos subsequentes e a identificação de valores pagos 
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à maior de acordo com as obrigações acessórias apresentadas nos últimos exercícios dentro do prazo 
prescricional. 
2.2 O objetivo dos módulos será de fornecer relatórios que auxiliem na identificação do CNAE 
preponderante de acordo com a legislação vigente, base de cálculos e índices de apuração. 
2.3 O software deverá analisar os arquivos em meio magnético e fornecer relatórios apontando as 
possíveis inconsistências e irregularidades encontradas sempre baseados na legislação vigente, bem 
como a consistência na base de cálculo de apuração; 
2.4. Não será permitida nenhuma alteração no sistema utilizado atualmente no departamento de 
pessoal do município. 
 
3 – ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
3.1.  O software deverá emitir relatórios com a legislação vigente que norteia o trabalho previdenciário 
que deverá ser disponibilizada mensalmente e arquivado para quaisquer questionamentos futuros, 
para também posteriormente, autorizar que as novas configurações e parametrizações necessárias 
para correto funcionamento dos módulos pretendido pela Administração, contemple as seguintes 
atividades: 
3.2. Deverá fornecer para Administração toda à legislação vigente sobre matéria pertinente ao 
trabalho de Verbas Indenizatórias e RAT como Leis, Pacificações, Atos Normativos, Decretos e Medidas 
Provisórias; 
3.3. Após emissão dos relatórios com o descritivo dos ajustes e inconsistências encontradas, caso haja 
dúvidas ou questionamentos, a municipalidade poderá convocar uma reunião a ser realizada entre os 
técnicos e os servidores municipais para esclarecimentos pertinentes. 
 
4 – ANÁLISES DE DOCUMENTAÇÃO 
4.1. Deverá conter os seguintes módulos para realizar carga, a análise dos dados inseridos pela 
contratante, contemplando as seguintes: 
4.1.1 - Modulo de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social); 
4.1.1.2 O Software deverá conter toda a Legislação vigente relacionada a GFIP(Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), Leis Complementares, Decretos e Atos 
normativos; 
4.1.1.3. O software deverá gerar relatórios de inconsistências sobre divergências nos procedimentos 
internos relacionados a GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) e 
controles relacionados ao preenchimento das informações de acordo com a Legislação Federal 
vigente;  
4.1.1.4 O software deverá fornecer o modulo de retificação do índice do RAT e corrigindo o CNAE, 
adequando o CNAE preponderante da GFIP, com carregamento eletrônico do RE, para retificação 
automática.  
4.1.1.6- Módulo de Comprovante de Pagamento do INSS – Extrato atualizado dos valores pagos a 
Previdência Social; 
4.1.1.7 O Software deverá importar todos os dados referente aos comprovantes de Pagamento 
do INSS – Extrato atualizado dos valores pagos a Previdência Social da Prefeitura; e realizar os 
cruzamentos referente aos pagamentos mensais dos períodos anteriores da Prefeitura; 
4.1.1.8 O software deverá gerar relatórios de inconsistências sobre divergências nos 
procedimentos internos relacionados aos pagamentos das GPS’s e controles relacionados ao 
preenchimento das informações de acordo com a Legislação Federal vigente;  
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4.1.1.9 O software deverá realizar os cruzamentos necessários para identificação das inconsistências 
geradas em relação aos pagamentos em desacordo com as Gfip’s geradas nos meses anteriores. 

 
 5.1. Módulo de RAT (Risco Ambiental do Trabalho); 
5.1.1 O Software deverá fornecer toda a Legislação vigente relacionada ao RAT (Risco Ambiental do 
Trabalho), Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 
5.1.2 O software deverá gerar relatórios de adequação e enquadramento dos servidores de acordo 
com CNAE preponderante a RAT (Risco Ambiental do Trabalho) e controles relacionados ao 
preenchimento das informações de acordo com a Legislação Federal vigente;  
5.1.3 Software deverá fornecer modulo de cruzamento do CNAE com CBO, para verificar correta 
adequação do servidor.  
 
6.1-Módulo de FAP (Fator Acidentário de Prevenção); 

6.1.1 O Software deverá fornecer toda a Legislação vigente relacionada ao FAP (Fator Acidentário de 
Prevenção), Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 

6.1.2  O software deverá gerar relatórios de inconsistências sobre divergências nos procedimentos 
internos relacionados a FAP (Fator Acidentário de Prevenção) e controles relacionados ao 
preenchimento das informações de acordo com a Legislação Federal vigente; 

6.1.3  Após análise da Legislação vigente relacionada ao FAP (Fator Acidentário de Prevenção), que 
serão geradas pela Contratada, poderá ser realizada treinamento, presencial ou via sistema, de 
utilização do sistema entre os técnicos da Contratada e os servidores municipais, para 
esclarecimento sobre possíveis dúvidas e/ou interpretações sobre a Legislação vigente.  

 
7.1. Módulo de RAT Ajustado (Risco Ambiental do Trabalho) antigo SAT;  
7.1.1  O Software deverá fornecer toda a Legislação vigente relacionada ao RAT Ajustado (Risco 

Ambiental do Trabalho) antigo SAT, Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 
7.1.3  Após análise da Legislação vigente relacionada ao RAT Ajustado (Risco Ambiental do Trabalho) 

antigo SAT, que serão geradas pela Contratada, poderá ser realizada treinamento, presencial 
ou via sistema, de utilização do sistema entre os técnicos da Contratada e os servidores 
municipais, para esclarecimento sobre possíveis dúvidas e/ou interpretações sobre a Legislação 
vigente.  

 
8.1 Módulo de CNAE (Código Nacional de Atividade Econômica); 
8.1.1  O Software deverá fornecer toda a Legislação vigente relacionada ao CNAE (Código 
Nacional de Atividade Econômica), Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 
8.1.2. O software deverá gerar relatórios de inconsistências sobre divergências nos 
procedimentos internos relacionados ao CNAE (Código Nacional de Atividade Econômica) e controles 
relacionados ao preenchimento das informações de acordo com a Legislação Federal vigente; 
8.1.3   Após análise da Legislação vigente relacionada ao CNAE (Código Nacional de Atividade 
Econômica) que são geradas pela Contratante, poderá ser realizada treinamento, presencial ou via 
sistema, de utilização do sistema entre os técnicos da Contratada e os servidores municipais. Sobre 
possíveis dúvidas e/ou interpretações sobre a Legislação vigente.  
 

9.1 Módulo de CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho). 
9.1.1 O Software deverá fornecer toda a Legislação vigente relacionada ao CAT (Comunicado de 
Acidente de Trabalho), Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 
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9.1.2  Após análise da Legislação vigente relacionada ao CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho) 
que são geradas pela Contratante, poderá ser realizada treinamento, presencial ou via sistema, 
de utilização do sistema entre os técnicos da Contratada e os servidores municipais. 

 
10.1- Módulo de FPAS (Fundo da Previdência e Assistência Social) 
10.1.1 O Software deverá fornecer toda a Legislação vigente relacionada ao FPAS(Fundo da 
Previdência e Assistência Social), Leis Complementares, Decretos e Atos normativos; 
10.1.2 Após análise da Legislação vigente relacionada ao FPAS (Fundo da Previdência e 
Assistência Social) que são geradas pela Contratante, poderá ser realizada treinamento, presencial ou 
via sistema, de utilização do sistema entre os técnicos da Contratada e os servidores municipais. 
 
5- FUNCIONALIDADES      OBRIGATÓRIAS    DOS    MÓDULOS (SOB  PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO), 
FORMA DE DEMONSTRAÇÃO E VERIFICAÇÃO. 
5.1. Faz-se necessário que o sistema ofertado possua todos os eventos considerados como Verbas 
Indenizatórias, e que sejam amparados conforme legislação vigente e normas regulatórias. 
5.2 A empresa primeira classificada deverá realizar demonstração do sistema e suas funcionalidades, 
que será disponibilizado para Administração, conforme exigido no item 1. 
5.3 O software deverá apresentar relatórios emitidos pelo sistema que comprovem os serviços 
prestados e atendam a exigência da Administração, conforme segue: 
5.3.1 Relatório anual com valores agrupado por evento informando o mês de competência e valor; 
5.3.2 Relatório mensal com valores agrupados por evento informando valor e ano; 
5.3.3 . Modulo com eventos individualizados com as bases legais, Leis Complementares, Decretos e 
Atos normativos. 
5.3.4 Relatório com identificação de possíveis contingencia relacionado à folha de pagamento; 
5.3.5 Relatório com identificação de possível contingencia relacionado à preenchimento de 
SEFIP/GFIP; 
5.3.6 Relatório com identificação de comparativo entre GFIP e GPS; 
5.3.7 Relatório com Gráfico com valores identificados sobre Verbas Indenizatórias; 
5.3.8 Comparativo de valor identificado de Verbas indenizatórias mensal com valor de GPS utilizado no 
mês; 
5.3.9 Relatório com gráfico da evolução por ano dos valores identificados de Verbas Indenizatórias; 
5.3.10 Relatório de evolução da atualização monetária SELIC. 
 
6 - CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS E OPERACIONAIS  
6.1 O sistema pretendido deverá possuir todas as suas funcionalidades em ambiente WEB, via 
"browser" (Internet Explorer e/ou Mozilla Firefox e/ou Google Chrome e/ou Safari).  
6.2 A Contratante deverá ter apenas acesso a internet para acesso total ao sistema. 
 
7 - CONTROLE DE ACESSO A CONTEÚDO  
7.1. Com a finalidade de garantir que os funcionários acessem o sistema de forma segura deverá ser 
acessado com usuário e senha disponibilizado somente pela Contratada, o número de acessos e 
número de usuários cadastrados deverá ser ilimitados assim sendo possíveis todos os departamentos 
envolvidos no processo de folha fazer consultas ao sistema. 
 
8- CONTROLE DE ACESSO DOS USUÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO  
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8.1. Com a finalidade de garantir que os funcionários da Administração acessem de forma segura o 
conteúdo das informações declaradas pelos usuários, o sistema pretendido deverá possuir 
identificação, senha, teclado virtual (para garantir a proteção contra monitoração da digitação através 
do teclado físico) e contra-senha.  
 
9 – DISPONIBILIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
 
9.1- DISPONIBILIZAÇÃO 
9.1.1. Tendo em vista que o sistema pretendido tem como foco principal a gestão previdenciária sobre 
as Verbas Indenizatórias, este deverá ser disponibilizado em até 10 dias úteis da assinatura do 
contrato. 
9.1.2 A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar o sistema para os usuários para 
uso em caráter experimental, como processo de testes no prazo máximo de 05 dias corridos e será 
executada conforme cronograma proposto pela contratada para implantação do sistema 
contemplando, obrigatoriamente, todas as exigências solicitadas; 
 
9.2 – CAPACITAÇÃO 
9.2.1. A empresa contratada deverá oferecer a capacitação durante a vigência do contrato para os 
servidores que forem indicados pela Contratante, de forma a garantir adequada e plena utilização do 
sistema oferecido. 
9.2.3 A capacitação será ministrada pela empresa Contratada e será direcionado aos profissionais 
envolvidos no processo de folha de pagamento devendo abordar os conteúdos necessários à 
operacionalização do sistema, proporcionando conhecimento e capacitação. 
9.2.4 A capacitação deverá cumprir carga horária de 20 (vinte) horas/aula, presencial ou On – Line, nos 
primeiros quatro meses de implantação e 04 (quatro) horas/aula por mês a partir do Quinto mês, On – 
Line ou presencial, na vigência do contrato. 
9.2.5.  Durante a vigência do contrato serão treinados para uso do sistema grupos de no mínimo 01 
(um) e no máximo de 10 (dez) servidores. 
 
10 - SUPORTE  
 
10.1- SUPORTE A ADMINISTRAÇÃO 
10.1.1 Com o objetivo de atender aos interesses da administração, é necessário que seja 

disponibilizado um suporte em horário comercial para os profissionais envolvidos tirarem 
duvidas relevantes ao sistema. 

10.1.2 A empresa Contratada deverá possuir uma central de atendimento ao usuário com equipe 
técnica especializada, durante todo o período contratual, para auxiliar a utilização do sistema. 

10.1.3 A contratada deverá oferecer esclarecimentos sobre os módulos do sistema de Verbas 
Indenizatórias, disponibilizando atendimento, através de canais de comunicação “on-line”, via internet 
durante o horário comercial. 
 
10.1.3 O sistema também deverá disponibilizar meios de comunicação e consultas que possibilitarão 

condições de fornecer auxílio aos usuários, mesmo que eles não estejam logados no sistema. 
 
11- INFRAESTRUTURA E GARANTIA TECNOLÓGICA  
 
11.1 INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA  
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11.1.1. Para que todas as funções do sistema possam ser disponibilizadas a contratante, será 
necessário que a empresa Contratada mantenha alocados em suas dependências ou em data center 
equipamentos e dispositivos de alta performance que forneçam toda infraestrutura necessária para 
implantação, manutenção preventiva e corretiva, bem como fornecer garantias de segurança para as 
transações via WEB do objeto ora proposto, durante a vigência contratual, atendendo, no mínimo, os 
seguintes requisitos: 
11.1.1.1 Data Center com Alta Performance e Balanceamento de Carga 7/24 , que detém certificação 
reconhecida pelos órgãos competentes para todos os critérios de Segurança Física (fogo, falta de 
energia, antifurto) e Segurança Tecnológica (antihackers); 
Servidores (aplicativos, Internet e Banco de Dados) trabalhando com componentes que ofereçam 
redundância no ambiente 
11.1.1.2 Acessado pela contratante e também quanto às questões relativas às Seguranças Física e 
Tecnológica e Backups; 
11.1.1.3 Links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda e com 
garantia de Alta Disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via WEB a todas os usuários da 
contratante; 
11.1.1.4 Sistemas de antivírus/spywares, para proteção contra eventuais vírus, evitando paradas e 
perdas para a contratante;  
11.1.1.5 Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção contra 
"roubo de informações" que possam ocorrem através de ataques realizados por pessoas de fora do 
ambiente e também de dentro do próprio ambiente disponibilizado;  
11.1.1.6 Sistemas gerenciadores de banco de dados;  
11.1.1.7 Sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backups);  
11.1.1.8 Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da 
performance dos equipamentos de infraestrutura, operando deforma proativa para situações 
eventuais de instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura fornecida;  
11.1.1.9 Ambiente de homologação: disponibilizar um ambiente nas mesmas condições do 
ambiente de produção, atendendo os mesmos requisitos, com os sistemas integrados para 
customizações, implementações e testes, que se façam necessários para atender às peculiaridades da 
legislação.  

 
11.2 - GARANTIA TECNOLÓGICA  
11.2.1 A Contratada deverá garantir a atualização tecnológica do sistema ofertado, mantendo-o em 
conformidade com a legislação (Federal pertinente ao objeto), sem nenhum ônus adicional para a 
Contratante, durante a vigência do Contrato. 
11.2.2. Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte desta Administração, a 
empresa fornecedora do Sistema deverá garantir a impressão de todos os relatórios e informações 
pertinentes ao trabalho efetuado, pelo período de 120 dias do término do contrato. 

 
12- ANÁLISE, CRÍTICA E UTILIZAÇÃO DOS VALORES ENCONTRADOS  
12.1 A Prefeitura será responsável pela análise e correção das possíveis inconsistências e 
irregularidades encontradas e apontadas nos relatórios fornecidos pelo software disponibilizado.  
 
13- INFORMAÇÃO SOBRE O SISTEMA  
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13.1 Para que o sistema pretendido seja plenamente utilizado pela administração, será necessário que 
as informações sobre o sistema sejam devidamente disponibilizadas, devendo obrigatoriamente, 
contemplar as seguintes atividades:  
13.1.1 A empresa contratada deverá fornecer à Contratante um modelo de manual de orientação aos 
usuários do sistema, no qual deverá constar identificação e senha individual;  
13.1.2 Caso a Contratante solicite alterações no modelo do manual de orientação aos usuários, a 
empresa contratada será notificada, por escrito, para realizar as alterações solicitadas, devendo 
ocorrer em tempo hábil a fim de não prejudicar o cronograma de implantação; 
13.1.3. Os custos relativos à impressão do manual de orientação aos usuários serão arcados pela 
Contratada;  
13.1.4 O número estimado de manuais a serem impressos é de 2 (Dois) manuais; 
 
14- RELATÓRIOS ADICIONAIS DO MÓDULO DE GERÊNCIA ELETRÔNICA DO VALOR PAGAMENTO 
INDEVIDO À MAIOR.   
14.1.O módulo deverá oferecer relatórios que tenham por objetivo demonstrar a evolução do valor 
passível de recuperação pela municipalidade, possibilitando a análise e tomada de decisões, devendo, 
obrigatoriamente, conter: 
14.2. Relatório de acompanhamento mensal dos Valores estatísticos de movimentação econômica 
com as devidas projeções para o exercício presente com base no desempenho mensal;  
14.3. Relatório contendo mapa sintético dos movimentos econômicos com valores estatísticos 
apurados do exercício atual comparado com o exercício anterior; 
14.4. Relatório resumido dos valores apontados; 
 
15- DISPOSITIVO     DE    SOLICITAÇÃO    DE    ORDEM    DE    SERVIÇO ELETRÔNICA  
 
15.1 Com o objetivo de atender aos interesses da preservação do meio ambiente, o sistema deverá 

possuir dispositivo para que a Administração possa solicitar serviços à empresa Contratada, bem 
como acompanhar e homologar a conclusão dos mesmos, de forma eletrônica e 
automaticamente "em tempo real", conforme exigência deste item. As regras obrigatórias de 
funcionamento desse dispositivo são:  

15.2 Deverá estar disponível no mesmo acesso do usuário da Administração ao sistema, conforme os 
padrões estabelecidos; 

15.3 Deverá manter histórico das solicitações, incluindo tempo gasto para conclusão dos serviços;  
15.4 Deverá possibilitar condições de inserir anexos, com o intuito de facilitar a compreensão ou 

justificar a solicitação.  
 
16- MODO DE DEMONSTRAÇÃO:  DISPOSITIVO DE SOLICITAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇO ELETRÔNICA  
16.1 Efetuar o acesso seguro, conforme os padrões estabelecidos;  
16.1.1. Em seguida deverá ser demonstrado o acesso da Administração ao dispositivo para efetuar 
uma solicitação, cuja tela poderá ser impressa;  
16.1.2. Solicitar um serviço e inserir um anexo explicativo, cuja tela poderá ser impressa para 
comprovar atendimento;  
16.1.3. Demonstrar os meios de acompanhamento, cuja tela poderá ser impressa para comprovar 
atendimento.  
 
17- VERIFICAÇÃO:  DISPOSITIVO DE SOLICITAÇÃO DE   ORDEM   DE SERVIÇO ELETRÔNICA  
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17.1 Serão considerados como atendidos desde que cumpridas todas as exigências. Quaisquer das 
ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para comprovação do 
dispositivo, ocasionarão a desclassificação da licitante. 

 
18- FALE CONOSCO 
18.1 O sistema deverá conter dispositivo que possibilite a comunicação eletrônica da prefeitura 
através de e-mail. 
18.2. As regras obrigatórias de funcionamento desse dispositivo são:  
18.2.1 O dispositivo deverá estar disponível para utilização dos usuários na página inicial do sistema 
tendo a necessidade de estar logado no sistema, ou seja, deve ser necessário ser efetuado por 
funcionário cadastrado e possuir usuário/senha;  
18.2.2 O dispositivo deverá permitir que o usuário direcione o email de acordo com o assunto 
pretendido, para tal, o sistema deverá exibir opções para que o mesmo selecione o assunto na lista 
pré-definida pelo sistema, onde o campo destinado para descrição, independente do assunto, não 
deverá ter limitação de caracteres;  
18.2.3 Após o envio, o sistema deverá exibir mensagem de sucesso/insucesso possibilitando que o 
usuário tenha certeza de que o e-mail foi encaminhado ao destino.  
 
19- MODO DE DEMONSTRAÇÃO: FALE CONOSCO  
19.1. Acessar o dispositivo, na página inicial do sistema, demonstrando que a funcionalidade está 
disponível sempre com exigência de informar usuário/senha, cuja tela deverá ser impressa para 
comprovar o atendimento; 
19.2. Demonstrar que o sistema disponibiliza opções para que o usuário selecione o assunto, onde 
deverá figurar a lista criada, cuja tela deverá ser impressa para comprovar o atendimento parcial;  
19.3.  Selecionar um assunto, preencher os demais campos e enviar o e-mail, onde o direcionamento 
ao destinatário deverá estar de acordo com os endereços eletrônicos configurados, cuja tela deverá 
ser impressa para comprovar o atendimento integral;  
19.4.  Após o envio, demonstrar que o sistema exibe mensagem de sucesso, cuja tela deverá ser 
impressa para comprovar o atendimento; 
 
20- VERIFICAÇÃO: FALE CONOSCO  
20.1 Serão considerados como atendidos se cumpridas todas as exigências contidas. Quaisquer das 

ações que não puderem ser realizadas, inclusive as impressões para comprovação do dispositivo, 
ocasionarão a desclassificação da licitante. 

 
21 - DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA  
21.1. Todos os documentos e comprovações, cujas impressões tenham sido exigidas neste anexo, 
serão anexados ao processo que originou esta licitação.  
 
22 – RESULTADO DOS SERVIÇOS 
Durante o período de capacitação, será realizada, na prática, a geração de planilhas e relatórios 
circunstanciados. 
Tais relatórios deverão contemplar possíveis alterações das rotinas fiscais internas, as quais, uma vez 
implementadas, deverão ter como resultado a imediata e efetiva redução da carga tributária para a 
Prefeitura. 
 
23 - DESPESAS E CUSTAS 
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As despesas para a execução dos serviços tais como estadia, viagem, deslocamento, alimentação, 
cópias, autenticações, encadernações, custas, emolumentos, entre outras serão custeadas pela 
empresa contratada. 
 
24- SIGILO 
Os profissionais da licitante vencedora deverão comprometer-se a manter absoluto sigilo sobre todos 
os elementos e documentos dos quais fizerem uso durante a realização dos trabalhos. 
As questões pertinentes a patentes, bem como conhecimento tecnológico e segredo industrial que 
eventualmente passam pela apreciação dos nossos profissionais serão consideradas com a mesma 
importância e discrição que os dados econômicos, societários e financeiros analisados em razão da 
prestação dos serviços em questão. 
 
25 – RESPONSABILIDADE 
A contratada terá como responsabilidade principal a disponibilização do software, capacitação dos 
usuários e suporte, dentro dos termos acima mencionados. 
A contratada também terá a responsabilidade a atualização do software de acordo com a mudança e 
atualização da legislação previdenciária vigente pertinente. 
O prestador de serviços tem exclusiva responsabilidade pela remuneração de seus profissionais, bem 
como pelo cumprimento de todas as obrigações legais, paralegais e de qualquer natureza para com os 
mesmos, notadamente os referentes ao cumprimento das leis trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias e tributárias, ficando dessa forma expressamente excluída qualquer responsabilidade por 
parte da Prefeitura contratante. 
 
26 – PRAZO 
O prazo contratual será de 12 meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos da lei 8.666/93, mediante elaboração de termo aditivo a época oportuna. 

 
4. VALOR DE REFERÊNCIA/PREVISÃO DA DESPESA 

4.1. Conforme pesquisa, o valor total para o presente edital importa em R$ 380.000,00(trezentos e 
oitenta mil reais) 
 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
5.1. MENOR PREÇO POR Por Item 
 

6. BASE LEGAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Lei m º 10520/2011, Lei n º 8666/93 e Lei Complementar n º 123/2006 e 147/2014. 
6.2. O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
03.001.04.122.0002.2.130.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1. 12 meses após sua publicação.  
 

8. LOCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/ ENTREGA DOS PRODUTOS 
8.1 Do Recebimento 
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8.1.1 O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 
73 da Lei 8.666/93, da seguinte forma: 
8.1.1.1. Provisoriamente: na apresentação dos produtos ou prestação dos serviços, devendo neste 
momento ser realizada conferência inicial por responsável da Divisão de Compras e se identificada 
conformidade com as especificações técnicas, será emitida solicitação de despesa para posterior 
emissão de Nota fiscal. 
8.1.1.2 Definitivamente: após verificação da qualidade e quantidade do material/serviço e consequente 
aceitação, se confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será autorizada. 
8.1.2 A contratante rejeitará os objetos ou serviços se estiverem em desacordo com o disposto neste 
Termo de Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os mesmos foram 
executados ou entregues em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os 
responsáveis da contratante notificarão a empresa fornecedora/prestadora para que a mesma 
providencie a correção necessária dentro dos prazos de recebimento. 
8.1.3 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora/prestadora deverá garantir a qualidade 
dos produtos fornecidos pelo prazo da garantia, obrigando-se a substituir a suas expensas aquele que 
apresentar falha ou defeito no prazo de 24 horas. 
 

9. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de Compras, nos 
termos do art. 67, da Lei n º 8666/93. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital, 
informando o Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
10.2. Atender as condições descritas no Anexo I – Termo de Referência e contrato. 
10.3. Apresentar serviços e produtos de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto 
neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
10.4. Efetuar a substituição, de imediato, dos produtos/serviços que não atendam as especificações 
contidas neste Edital, bem como dos que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou 
ainda, os que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para adquirente; 
10.5. Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo taxas, 
inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, 
despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes a prestação de serviço  do objeto 
contratado; 
10.6. Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto 
contratado; 
10.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento 
por escrito da Contratante; 
10.8. Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores 
especialmente designados; 
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11.2. Vetar o recebimento de qualquer produto ou serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 
11.3. Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos ou prestação dos serviços 
objeto desta licitação; 
11.4. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
11.5. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
11.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA - PARANÁ. 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018. 
Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado as condições do referido edital e demais elementos que o compõem, atesto que li e 
concordo com os termos do mesmo, apresentando a seguinte proposta comercial: 

LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) 

 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total. 

1 LOCAÇÃO DE SOFTWARE UN 1 380.000,00 380.000,00 

 
 

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 Prazo de execução/entrega: de acordo com termo de referência. 
 Local: conforme termo de referência. 
 Declaro, sob as penas da lei, que os serviços/produtos ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no Edital e seus anexos. 
 Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro. 

 
 

Em caso de produtos, Não serão aceitas propostas sem marca. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
Observação: A presente proposta deverá ser apresentada assinada pelo representante legal e com o 
carimbo CNPJ da licitante. 
 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante).
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ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
Por este instrumento particular de Procuração, a empresa ____________________, com 
sede ___________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. __________________ e com 
Inscrição Estadual n. _______________, neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) 
do(s) outorgante(s)), Srs(as)___________________, portadores(as) da Cédula de Identidade 
RG n. _________________ e inscrito(s) no CPF sob n. __________________________, 
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a). ________________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n. _______________ e do CPF n. 
___________________________, a qu              em confere(m) amplos poderes para 
representar a referida empresa perante a Prefeitura Municipal de Araruna - PR, no que se 
referir ao Pregão 28/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases 
do Pregão, inclusive apresentar Declarações de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, e de que a proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, bem como os Envelopes 
n. 1 e 2, Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, respectivamente, em nome da 
Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia _______________________. 

LOCAL, XX de xxxx de 2018. 
NOME 
Cargo 

 
Observação: A presente procuração deverá ser apresentada com firma reconhecida no 
início da sessão pública do Pregão, sendo que a mesma deverá vir acompanhada de cópia 
do contrato social autenticada e cópia autentica do documento com foto. O documento 
apresentado junto com a procuração deverá ser original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada e isenta da obrigatoriedade de reapresentar esse documento junto ao 
envelope n. 2 – documentos de habilitação. 
 

No caso do proprietário da empresa comparecer como participante faz-se necessário 
somente documento autenticado e cópia do contrato social devidamente autenticado.
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e 
especialmente no que se referir ao PREGÃO 28/2018, que a empresa 
________________________________________, com sede _______________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. _______________ e com Inscrição Estadual n. ________________, neste ato 
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as).___________________, 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. _________________ e inscrito(s) no CPF sob n. 
__________________________,  reúne todos os requisitos exigidos no referido Edital para a habilitação, 
quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal e técnica, nos termos do artigo 4.º, inciso VII, da Lei 
Federal n. 10.520/2011. 
Ressalvo que, li e concordo com todos os termos do presente edital e minha participação implica em 
total concordância com seus termos e anexos. 
 

LOCAL, XX de xxxx de 2018. 
 

NOME 
Cargo 

 
Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não 

possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com no mínimo a razão social, número 

do CNPJ, endereço, e-mail, telefone e número de fax, se houver. 

 
 

Observação: A presente declaração deverá ser apresentada, no início da sessão pública do Pregão, 
logo após ao credenciamento, não devendo ser incluída no Envelope n. 2 – Documentos de 
Habilitação, sob pena de inabilitação.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES 
MENORES 

 
Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao PREGÃO 28/2018, que a empresa 
________________________________________, com sede _______________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. _______________ e com Inscrição Estadual n. ________________, neste ato 
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as).___________________, 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. _________________ e inscrito(s) no CPF sob n. 
__________________________, que:  
1. Não está impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração Pública, assim 

como não foi declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas da União, de 
Estados ou de Municípios, estando, portanto, apta a contratar com o Poder Público. 

2. Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 

LOCAL, XX de xxxx de 2018. 
 

NOME 
Cargo 

 
Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não 

possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com no mínimo a razão social, número 

do CNPJ, endereço, e-mail, telefone e número de fax, se houver. 

 
 

 
Observação: A presente declaração deverá ser apresentada, no início da sessão pública do Pregão, 

logo após ao credenciamento, não DEVENDO ser incluída no Envelope n. 2 – Documentos de 
Habilitação. 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO E INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 
a empresa .............................. (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n. ...................................... , não 
possui:  
- servidor público do Município e Araruna, Prefeito, Vice-Prefeito ou vereadores; que sejam 
proprietário(s), diretor(es) ou que integrem o conselho da empresa em consonância com o disposto no 
artigo 131 da Lei Orgânica do Município de Araruna;  
- ou ainda na condição de cônjuge, companheiro(a) ou parente até 3º grau de servidores públicos do 
Município de Araruna-PR,  
- ou que tenham em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º, inciso III e §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da 
Lei 8.666/93. 
 

 

Representante: ........................ RG n.: ..................  

 

Araruna, ..... de ...................... de 2018. 

 

_________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 

 

Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não 

possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com no mínimo a razão social, número 

do CNPJ, endereço, e-mail, telefone e número de fax, se houver. 

Observação: A presente declaração deverá ser apresentada, no início da sessão pública do Pregão, 
logo após ao credenciamento, não DEVENDO ser incluída no Envelope n. 2 – Documentos de 

Habilitação. 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE GESTÃO 
PREVIDENCIÁRIA. 
 
Pelo presente instrumento, comparecem as partes, justas e contratadas, a saber, de um lado, na 
qualidade de CONTRATANTE, a Prefeitura  PMA, neste ato representado pelo seu Presidente infra-
assinado, xxxxxxxxxxxxx, R.G. No. __________ e CPF/MF No. _________ e, de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA, a empresa _________________________, sita à 
______________________________________________ No._____, Bairro __________, Cidade 
___________, Estado; CNPJ/MF No. _________________; Inscrição Estadual No. ________________, 
neste ato representada por __________________________ ____, RG No. ____________, CPF/MF No. 
_________________ , pelas partes é dito que o presente contrato é celebrado em decorrência do 
Processo Licitatório No. xx/2017, na modalidade Pregão Presencial por meio da qual a empresa 
CONTRATADA foi homologada vencedora. E, assim sendo, firmam o presente contrato nos termos que 
segue: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 - O presente contrato tem como objeto a aquisição da licença de uso do software de sistema de 
gestão previdenciária para efetuar a correta aferição dos pagamentos dos encargos previdenciários de 
acordo com a legislação vigente, com o objetivo de desonerar a folha de pagamento da Prefeitura para 
os períodos subsequentes, com fundamento nas Leis números 8.212/91, 11.457/2007, 9.460/1996, 
11.941/09 e nas Instruções Normativas números 971/09 e 1300/2012, da Receita Federal do Brasil, 
bem como a identificação de valores pagos à maior de acordo com as obrigações acessórias 
apresentadas nos últimos exercícios dentro do prazo prescricional, abrangendo as áreas previdenciária 
e trabalhista das operações praticadas pela Prefeitura, bem como o treinamento e capacitação da 
equipe para a correta utilização do software, atualizações de todas as normativas e legislação editadas  
conforme memorial descritivo Anexo I. 
 

CLÁUSULA 2ª - DA DISPONIBILIZAÇÃO DO SISTEMA 
 
2.1 - A Disponibilização da Ferramenta da CONTRATADA compreende a disponibilização de software 
para a CONTRATANTE no Sistema de Apuração de Créditos Previdenciários e módulos correlatos 
(doravante denominado simplesmente “SISTEMA”). 
2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de XXX, com o suporte de sua 
Equipe de Apoio. 
2.3 - A CONTRATADA determinará, sempre que achar necessário durante toda a vigência do presente 
contrato, as funções a serem desenvolvidas e aprimoradas no SISTEMA a título de atualizações de 
acordo com as legislações vigentes, que as executará o quanto antes para o bom andamento do 
SISTEMA. 
2.4 - Objeto deste contrato, a CONTRATADA declara estar devidamente habilitada, responsabilizando-se 
tecnicamente pelos trabalhos executados. 
 

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

3.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE, dentre outras previstas neste contrato: 
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a) Permitir o acesso aos equipamentos pelos prepostos da CONTRATADA, devidamente 
identificados, ao local onde serão realizados os serviços objeto deste contrato, prestando-lhes todos os 
esclarecimentos necessários; 
b) Alimentar o sistema com todos os documentos necessários, para apuração de créditos 
previdenciários; 
c) Pagar pontualmente a remuneração da CONTRATADA conforme disposto na Cláusula 8ª do 
presente contrato; 
d) Informar à CONTRATADA, semanalmente, as prioridades de funções a serem por ela 
desenvolvidas; 
e) Disponibilizar à CONTRATADA os funcionários que irá operar o sistema para treinamento, para 
um bom funcionamento do sistema. 

 
CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
4.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras previstas neste contrato: 
a) Disponibilizar o sistema para cumprir rigorosamente os prazos previstos para a execução dos 
serviços, implementando as funções previamente acordado entre a CONTRATANTE e CONTRATADA; 
b) Arcar com todas as despesas incorridas com o pessoal de sua contratação utilizado nos 
treinamentos “in loco” e técnicos para esclarecimentos sobre o trabalho ora contratados, inclusive os 
encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e fiscais; 
c) Prestar à CONTRATANTE quaisquer informações e esclarecimentos que se fizerem necessários 
para o acompanhamento da evolução dos sistemas ora contratados; 

 
CLÁUSULA 5ª – DA CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 

 
5.1 - As PARTES, por seus dirigentes, prepostos ou empregados, comprometem-se, mesmo após o 
término do presente contrato, a manter completa confidencialidade e sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, materiais, pormenores, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou 
aperfeiçoamentos (doravante denominadas simplesmente “Informações Confidenciais”) obtidos em 
razão do presente contrato, reconhecendo que não poderão sobre qualquer pretexto ser divulgados ou 
fornecidos a terceiros, salvo com expressa autorização, por escrito, da outra parte.  
 
5.2 - A título meramente ilustrativo, as partes reconhecem que a expressão “Informações Confidenciais” 
inclui, de modo geral, mas sem limitar: 
  
a) Os serviços em si, assim como segredos comerciais, idéias, processos, outras fórmulas, dados, 
programas, “know-how”, melhorias, propriedades intelectuais, direitos autorais, invenções, patentes, 
produtos, desenhos, marcas, esquemas, nomes, descobertas, desenvolvimentos, “designs” e técnicas;  
b) Toda e qualquer informação relacionada a planos de pesquisa, desenvolvimento, novos 
produtos, marketing e vendas, cadastros, bancos de dados, contratos, propostas comerciais ou qualquer 
informação financeira, econômica, comercial, contábil, de vendas, licenças, preços e custos, 
fornecedores e clientes; e, ainda  
c) Qualquer informação, de qualquer natureza, relativa à CONTRATANTE, seus sócios, 
representantes legais, empregados, prepostos, agentes, clientes, representantes ou quaisquer terceiros 
a ela relacionados. 
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5.3 - As PARTES serão responsáveis, civil e criminalmente, por quaisquer danos causados uma a outra 
e/ou terceiros em virtude da quebra da confidencialidade e sigilo a que estão obrigadas. 

 
CLÁUSULA 6ª – DA CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 

 
6.1 - O não cumprimento do disposto na presente Cláusula representará descumprimento do contrato e 
resultará na aplicação da multa por inadimplemento contratual disposta na Cláusula Décima Primeira 
infra, devendo a parte infratora realizar o pagamento da referida multa não compensatória sem prejuízo 
das demais penalidades a que referido inadimplemento der causa, ficando, ainda, a CONTRATANTE 
sujeita à responsabilidade civil, bem como criminal, por violação aos direitos de propriedade intelectual 
da CONTRATANTE, nos termos das Leis n. 9.609/98 e 9.279/96 e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA 7ª – DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 
 

7.1 – O valor total estimado para a contratação pelo período de xxx (meses) é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), referentes aos serviços prestado. 
 

CLÁUSULA 8ª – DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 
 

8.1 – O pagamento será efetuado parceladamente, de R$ xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) no 
prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor requisitante, após a comprovação do cumprimento das metas estabelecidas no Anexo I. 
8.2 – No valor estipulado para a remuneração da CONTRATADA disposto a cláusula 7ª do presente 
contrato, estão incluídos todos e quaisquer impostos, taxas e/ou encargos fiscais, sociais, 
previdenciários e securitários, sendo que se houver alteração na legislação fiscal que importe em 
alteração dos valores hoje vigentes, as Partes poderão negociar a revisão do valor ajustado, para mais 
ou para menos. 
8.3 – O pagamento da prestação de serviço devida à CONTRATADA será feito, no respectivo 
vencimento, por meio de depósito em conta-corrente bancária da CONTRATADA conta nº [xxx], Banco 
[xxx], agência [xxxx], devendo a CONTRATADA entregar à CONTRATANTE, na sede desta, a 
documentação fiscal correspondente, corretamente preenchida. 
8.4 – O não pagamento, nos exatos vencimentos, dos valores devidos à CONTRATADA, por culpa 
exclusiva da CONTRATANTE, acarretará a incidência de correção monetária de acordo com a variação do 
IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado), publicado pelo IBGE, adicionado de multa de 1% (um 
por cento) e ainda juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo calculado pro-rata-die desde a 
data do vencimento até a data do efetivo pagamento, devendo tal critério ser aplicado também a 
eventuais créditos em favor da CONTRATADA não liquidados até a data do vencimento. 

 
CLÁUSULA 9ª – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E RESCISÃO 

 
9.1 – O Contrato resultante da presente licitação entrará em vigor na data de sua assinatura, pelo prazo 
de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo Aditivo, nos termos do Art. 
57 da lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA 10ª – DA DISPONIBILIZAÇÃO DO SERVIÇO 
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10.1 – O objeto desta licitação será prestado consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94 e seguintes, e demais normas 
pertinentes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
10.2 – O objeto deve ser prestado atendendo às características exigidas neste Edital. 
 
10.3 – Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura Municipal de XXX, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 
Anexo I, determinando sua substituição; 
 
§1º – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
§2º – O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, 
pela qualidade dos serviços prestados. 
 

CLÁUSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1 – Este contrato não gera, ainda, tipo algum de sociedade entre as PARTES, cada qual conservando 
sua personalidade jurídica própria, como direitos e obrigações destas decorrentes. Este instrumento não 
implica, portanto, em fusão, integração, absorção, incorporação ou sucessão de uma parte pela outra. 
 
11.2 – Todas as modificações ou alterações no presente contrato deverão ser feitas na forma escrita, 
por meio de aditivo contratual que formalize as alterações negociais, sendo inválidos e sem efeito 
quaisquer acordos verbais. 
 
11.3 – À CONTRATANTE é vedado ceder e/ou transferir total ou parcialmente a terceiros os direitos e 
obrigações decorrentes deste contrato, exceto mediante prévia autorização por escrito da 
CONTRATADA. 
 
11.4 – A tolerância de qualquer das PARTES quanto a qualquer violação a dispositivos deste contrato 
será sempre entendida como mera liberalidade, não constituindo novação e não gerando, portanto, 
qualquer direito oponível pelas Partes nem a perda da prerrogativa em exigir, de lado a lado, o pleno 
cumprimento das obrigações avençadas e a reparação de qualquer dano. 
 
11.5 – As notificações decorrentes do presente contrato deverão ser encaminhadas aos representantes 
legais das PARTES abaixo assinados, e feitas sempre por escrito (e-mail, fax, carta) com protocolo e/ou 
confirmação de recebimento e, quando remetidas pelo correio, deverão ser enviadas com "aviso de 
recebimento" (AR), que indicará a data de entrega e o inicio da contagem dos prazos estabelecidos. 
 
11.6 – Convencionam as PARTES que o presente contrato é título extrajudicial, constituindo-se em 
instrumento hábil para ser executado. 
 
11.7 – Este contrato cancela e substitui todo e qualquer ajuste verbal ou documento anteriormente 
firmado. 
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11.8 – As cláusulas deste contrato, bem como seus anexos, que tenham, por natureza, caráter perene, 
especialmente as relativas a direitos de propriedade intelectual e confidencialidade, sobreviverão ao 
término ou rescisão do contrato. 
 
11.9 – Este contrato obriga as PARTES, seus herdeiros e sucessores. 
 

CLÁUSULA 12ª – DO FORO 
 

12.1 – Fica eleito o foro da Comarca  de Peabiru PR, e dentro deste o de jurisdição central, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente contrato, sendo o ajuste aqui feito obrigatório para as PARTES, seus herdeiros ou sucessores. 
 
E, assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, juntamente com as duas testemunhas instrumentárias abaixo, nomeadas e 
identificadas, pelo que se obrigam ambos a cumprir integralmente os termos do presente. 
 

...................., ....de .............de 2018. 
CONTRATANTE 
____________________________________ 
 
 
CONTRATADA  
_______________________________ 
Empresa 
Responsável 
Cargo 
 
 
Testemunhas: 
_______________________________ 
Nome 
RG: 
______________________________ 
Nome 
RG: 
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ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇO 

 PROPOSTA DE PREÇO CONFORME ANEXO I DEVIDAMENTE PREENCHIDA, ASSINADA E 
CARIMBADA. 

 PEN DRIVE COM A PROPOSTA ELETRÔNICA (SE FOR O CASO) 

 
 

ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 CARTÃO DE CNPJ 

 NEGATIVA MUNICIPAL 

 NEGATIVA ESTADUAL 

 NEGATIVA FEDERAL 

 NEGATIVA DE FGTS 

 NEGATIVA TRABALHISTA 

 ALVARÁ 

 FALÊNCIA E CONCORDATA 

 
 

CREDENCIAMENTO/HABILITAÇÃO TÉCNICA³ 

 CONTRATO SOCIAL E ULTIMA ALTERAÇÃO AUTENTICADO 

 CARTA DE CREDENCIAMENTO COM FIRMA RECONHECIDA (ANEXO III) 

 CÓPIA DE DOCUMENTO COM FOTO DO REPRESENTANTE LEGAL E DO REPRESENTANTE DA 
PROPONENTE AUTENTICADO 

 DECLARAÇÕES DOS ANEXOS IV, V, e VI 

 CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL 

 HABILITAÇÃO TÉCNICA SE HOUVER 

 
 

³ OS DOCUMENTOS CONTIDOS NESTE ITEM DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA DOS ENVELOPES 
NÃO CABENDO RECURSO A RESPEITO DA NÃO APRESENTAÇÃO. 
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PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 

Modalidade Pregão Presencial 28/2018 
 
Processo Administrativo: 88/2018 
 
Data do Edital: 29 de junho de 2018 
 
Data da Abertura do Edital: 12 de julho de 2018                                            
HORA:  09:00 
 
 
 
 
 
Objeto Licitado: Contratação de empresa que comercialize a venda da 

licença de uso do software de sistema de gestão previdenciária para efetuar 
a correta aferição dos pagamentos dos encargos previdenciários de acordo 
com a legislação vigente, com o objetivo de desonerar a folha de pagamento 
da Prefeitura para os períodos subsequentes, fundamentada legalmente, 
bem como a identificação de valores pagos à maior de acordo com as 
obrigações acessórias apresentadas nos últimos exercícios dentro do prazo 
prescricional, abrangendo as áreas previdenciária e trabalhista, recuperação 
de tributos do INSS das operações praticadas pela Prefeitura, bem como o 
treinamento e capacitação da equipe para a correta utilização do software, 
atualizações de todas as normativas e legislação. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2018 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO SRP Nº 28/2018 

DO: SETOR DE LICITAÇÃO 

PARA: GABINETE DO PREFEITO. 

Senhor Prefeito 

Solicitamos a Vossa Excelência, autorização para abertura de processo Licitatório, objetivando 
Contratação de empresa que comercialize a venda da licença de uso do software de sistema de gestão 
previdenciária para efetuar a correta aferição dos pagamentos dos encargos previdenciários de 
acordo com a legislação vigente, com o objetivo de desonerar a folha de pagamento da Prefeitura 
para os períodos subsequentes, fundamentada legalmente, bem como a identificação de valores 
pagos à maior de acordo com as obrigações acessórias apresentadas nos últimos exercícios dentro do 
prazo prescricional, abrangendo as áreas previdenciária e trabalhista, recuperação de tributos do INSS 
das operações praticadas pela Prefeitura, bem como o treinamento e capacitação da equipe para a 
correta utilização do software, atualizações de todas as normativas e legislação. com valor máximo 
estimado em R$ 380.000,00(trezentos e oitenta mil reais) R$ 380.000,00(trezentos e oitenta mil reais). 
 
Informo que a solicitação partiu da DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, conforme memorando em anexo. 
 
 

 

Araruna, 25 de junho de 2018 
 

 

 

TATIANI C. SORIANI 
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS/LICITAÇÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2018 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO SRP Nº 28/2018 

DO - GABINETE DO PREFEITO 

PARA – DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

DATA: 25 de junho de 2018 

 

Preliminarmente à solicitação enviada através da  DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO conforme 
demonstrado em memorando, para Contratação de empresa que comercialize a venda da licença de 
uso do software de sistema de gestão previdenciária para efetuar a correta aferição dos pagamentos 
dos encargos previdenciários de acordo com a legislação vigente, com o objetivo de desonerar a folha 
de pagamento da Prefeitura para os períodos subsequentes, fundamentada legalmente, bem como a 
identificação de valores pagos à maior de acordo com as obrigações acessórias apresentadas nos 
últimos exercícios dentro do prazo prescricional, abrangendo as áreas previdenciária e trabalhista, 
recuperação de tributos do INSS das operações praticadas pela Prefeitura, bem como o treinamento e 
capacitação da equipe para a correta utilização do software, atualizações de todas as normativas e 
legislação., o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 
 

01 - à indicação de recursos orçamentários para fazer face à despesa; 

02 - à elaboração de minuta de instrumentos convocatórios de licitação e da minuta do contrato, se 

necessário for; e, 

03 - ao exame e aprovação pelo setor jurídico das minutas acima indicadas. 

 

 

 

                                                                          Cordialmente; 

 

 

 
______________________________ 

LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2018 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO SRP Nº 28/2018 

DE: SETOR DE LICITAÇÃO 

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA 

DATA: 29 de junho de 2018 

 

 

Pelo presente estamos encaminhando a esta Procuradoria Jurídica, para apreciação e parecer, o 
Processo Administrativo e minuta do edital do processo licitatório na modalidade PREGÃO 88/2018 cujo 
objeto é Contratação de empresa que comercialize a venda da licença de uso do software de sistema 
de gestão previdenciária para efetuar a correta aferição dos pagamentos dos encargos previdenciários 
de acordo com a legislação vigente, com o objetivo de desonerar a folha de pagamento da Prefeitura 
para os períodos subsequentes, fundamentada legalmente, bem como a identificação de valores 
pagos à maior de acordo com as obrigações acessórias apresentadas nos últimos exercícios dentro do 
prazo prescricional, abrangendo as áreas previdenciária e trabalhista, recuperação de tributos do INSS 
das operações praticadas pela Prefeitura, bem como o treinamento e capacitação da equipe para a 
correta utilização do software, atualizações de todas as normativas e legislação, com valor máximo 
estimado em R$ 380.000,00(trezentos e oitenta mil reais) R$ 380.000,00(trezentos e oitenta mil reais). 
 
 
 

________________________________ 
TATIANI C. SORIANI 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
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Exmo. Sr. 
Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito do Município de Araruna 
Assunto: Indicação de cumprimento dos requisitos 01, 02 e 03. 
 
 
 
Senhor Prefeito, 
Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da CONTRATAÇÃO solicitada, 
onde o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária informada pelo Departamento de 
Contabilidade, cuja certidão expedida e devidamente assinada pelo Contador responsável encontra-se 
em anexo. 
 
O referido processo já foi devidamente encaminhado para o Departamento Jurídico e encontra-se com 
parecer do responsável. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Araruna, 29 de junho de 2018 

 
 
 
 
 

Tatiani C. Soriani 
Divisão de Licitação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2018 
DO: Gabinete do Prefeito 
PARA: Setor de Licitação. 
DATA: 29 de junho de 2018 

 
 
Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo Administrativo, AUTORIZO a 
abertura de processo licitatório na modalidade PREGÃO 28/2018, cujo objeto é Contratação de 
empresa que comercialize a venda da licença de uso do software de sistema de gestão previdenciária 
para efetuar a correta aferição dos pagamentos dos encargos previdenciários de acordo com a 
legislação vigente, com o objetivo de desonerar a folha de pagamento da Prefeitura para os períodos 
subsequentes, fundamentada legalmente, bem como a identificação de valores pagos à maior de 
acordo com as obrigações acessórias apresentadas nos últimos exercícios dentro do prazo 
prescricional, abrangendo as áreas previdenciária e trabalhista, recuperação de tributos do INSS das 
operações praticadas pela Prefeitura, bem como o treinamento e capacitação da equipe para a 
correta utilização do software, atualizações de todas as normativas e legislação., com valor máximo 
estimado em R$ 380.000,00(trezentos e oitenta mil reais) R$ 380.000,00(trezentos e oitenta mil reais). 
 
 
ATENCIOSAMENTE,  
 
 
 
 
 

 
_______________________________ 

LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 
PREFEITO 
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ESTIMATIVA DE CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO PREFEITURA DE 

ARARUNA 

MESES 

UTILIZADOS 
01,02,03     

ANO 2018   
 

    
  

ADMINISTRATIVO 

    
EVENTOS 

VALOR 
ORIGINAL 

VALOR 
ORIGINAL 

TOTAL 

1/3 DE FÉRIAS 16.851,87 740,86 17.592,73 

ADICIONAL DE 
HORA EXTRA 4.841,27 128,73 4.970,00 

TOTAL 21.693,13 869,59 22.562,72 

    
Valor estimado para últimos 60 meses 1.353.763,40 
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